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b)  gerar trabalho e renda a partir da valorização dos produtos e subprodutos 
da biodiversidade amazônica;
c)  projetar medidas para o desenvolvimento sustentável e para a 
justiça climática, considerando seus impactos nos direitos humanos, 
particularmente de mulheres, campesinos e crianças, combatendo o 
trabalho infantil e análogo à escravidão;
d)  promover o ordenamento territorial e regularização ambiental como 
incentivo ao desenvolvimento rural sustentável e a uma cultura de paz no 
campo;
e)  promover um ambiente seguro de negócios e de crédito favorável ao 
desenvolvimento de uma economia de baixo carbono;
f)   realizar ações para a proteção e manutenção dos ecossistemas e ciclos 
hidrológicos, a fim de garantir a continuidade dos serviços ecossistêmicos, 
promovendo a participação dos povos e comunidades tradicionais, 
indígenas e quilombolas, seus conhecimentos tradicionais e suas visões de 
desenvolvimento harmônico com a natureza, respeitando sua identidade 
social, coletiva e cultural, costumes, tradições e instituições; e
g)  reduzir os riscos socioambientais a investimentos de modo a fortalecer 
as oportunidades econômicas em áreas já convertidas.
Funcionamento: 
Em um primeiro momento, o(a) produtor(a) disponibilizará à instituição 
executora informações e documentos necessários para iniciar sua inscrição 
na Política por meio da ferramenta aGroTaG.
após a análise dos documentos, na segunda fase, o Governo do Estado 
trabalhará parcialmente as contrapartidas de regularização, em seus 
aspectos ambiental e fundiário na propriedade.
finalmente habilitado(a), o(a) produtor(a) procederá à assinatura do 
Termo de adesão; realizará junto à instituição de assistência técnica o 
diagnóstico de sua propriedade; seguirá o planejamento consensuado para 
o fomento da sua produção; comprometer-se-á a manter a adequação 
ambiental e fundiária do imóvel; e, assim, terá acesso às contrapartidas 
de fomento.
Estou de acordo com o conteúdo deste Termo de adesão.
Número do car: ______________________________________
Proprietário rural:___________________________________________
técnico:_____________________________________________

aNeXo ii
QUadro de VaGas

territÓrio de iMPLeMeN-
taÇÃo MUNicÍPios eNQUadra-

MeNto
N° de iMÓVeis 

ateNdidos

TErriTÓrio dE iMPlEMENTa-
ÇÃO “TOCANTINS”

Marabá a 400

itupiranga a 250

Jacundá B 100

Brejo Grande araguaia c 100

Nova ipixuna B 150

Palestina do Pará c 100

São domingos do araguaia B 150

São João do araguaia B 150

Piçarra a 150

São Geraldo do araguaia a 150

ToTal 1.400

TErriTÓrio dE iMPlEMENTa-
ÇÃO “CARAJÁS”

Parauapebas B 100

curionópolis c 100

Eldorado dos carajás a 250

canaã dos carajás B 150

ToTal 900

TErriTÓrio dE iMPlEMENTa-
ÇÃO “BAIXO ARAGUAIA”

Xinguara B 150

Bannach c 100

rio Maria B 100

Sapucaia c 100

água azul do Norte a 100

ToTal 550

TErriTÓrio dE iMPlEMENTa-
ÇÃO “BR 158”

redenção B 200

cumaru do Norte B 100

floresta do araguaia B 150

Pau d’arco c 100

conceição do araguaia a 200

Santa M. das Barreiras a 200

Santana do araguaia a 150

ToTal 1.100

3.950

eNQUadraMeNto dos MUNicÍPios

aciMa dE 2500 car coM 
aTÉ 4Mf a 5% dos imóveis até 4 Módulos fiscais

ENTrE 1000 E 2500 car coM 
aTÉ 4Mf B 10% dos imóveis até 4 Módulos fiscais

MENoS dE 1000 car coM 
aTÉ 4Mf c 100 imóveis rurais
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Portaria
.

Portaria Nº 153 de 17 de MarÇo de 2022.
art. 1º. designar os membros abaixo relacionados, para constituírem a 
comissão de reestruturação do idEflor-Bio.

dados PerFiL

Nome: EricKa do Socorro dE liMa BarBoSa do NaSciMENTo
Matrícula: 57176321

lotação: dGaf
PrESidENTE

Nome: EdSoN crUZ BarBoSa
Matrícula: 57201148
lotação: fUNdEflor

MEMBro

Nome: aNa claUdia cHaVES SiMoNETi
Matrícula: 5885078
lotação: dGfloP

MEMBro

Nome: ValEria dE alBUQUErQUE PirES
Matrícula: 5958325

lotação: dGBio MEMBro

Nome: daNiEl da coSTa fraNcEZ
Matrícula: 57204718

lotação: ddf
MEMBro

Nome: alBErT iVY liMa PErEira
Matrícula: 57213092

lotação: dGMUc
MEMBro

Nome: ESTEr MiriaN PiMENTEl dE oliVEira
Matrícula: 307610
lotação: NUPlaN

MEMBro

art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 773575

diÁria
.

Portaria Nº. 093 de 24 de FeVereiro de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/157983 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: apoio policial na operação de fiscalização na Zona de Amorteci-
mento do Parque Estadual Monte alegre.


